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  CIMCERO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE
RONDÔNIA

CNPJ nº. 02.049.227/0001-57
R. Padre Adolfo Rhol, nº. 1346, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná - RO, CEP 76.907-554

contato (69) 3423-0401 / e-mail: protocolo@cimcero.ro.gov.br / site: https://cimcero.ro.gov.br

CONTRATO Nº. 140/2024
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL URBANO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO
CENTOR LESTE DO ESTADO DE RONDÔNIA - CIMCERO
E ISMAEL CAMURÇA LIMA, CHRISTIANE PIANA CAMURÇA
BATISTA PEREIRA E CHRISTIAN PIANA CAMURÇA, PARA OS
FINS QUE NAS CLÁUSULAS ABAIXO SE ESPECIFICAM.

  
DAS PARTES CONTRATANTES
De um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE
RONDÔNIA - CIMCERO, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 02.049.227/0001-57, situado a Rua Padre
Adolfo Rohl, nº. 1346, bairro Casa Preta, município de Ji-Paraná, estado de Rondônia, CEP
76.907-554, neste ato representado pela Secretária Executiva MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA, brasileira, servidora pública, portadora da Célula de Identidade RG sob nº. 300.877
SSP/RO e inscrita no CPF/MF sob nº. 289.689.302-44, aqui denominado LOCATÁRIO, e, de
outro lado, ISMAEL CAMURÇA LIMA, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade
RG nº. 3323 SSP/RO e inscrito no CPF(MF) sob o nº. 001.041.592-00, residente e domiciliado a
Rua Curimatá, nº. 282, Bairro Lagoa, município de Porto Velho, estado de Rondônia, CEP 76812-
018, CHRISTIANE PIANA CAMURÇA BATISTA PEREIRA, brasileira, servidora pública,
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 216419 SSP/RO e inscrita no CPF(MF) sob o nº.
422.100.112-72, residente e domiciliada a Estrada do Santo Antônio, nº. 3701, Bairro Triangulo,
município de Porto Velho, estado de Rondônia, CEP 76805-696 e CHRISTIAN PIANA
CAMURÇA, brasileiro, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 88391 SSP/RO e
inscrito no CPF(MF) sob o nº. 326.317.662-53, residente e domiciliado a Rua Tenreiro Aranha, nº.
1936, apto 902, Condomínio Porto do Sol, Bairro Santa Bárbara, município de Porto Velho, estado
de Rondônia, CEP 76804-240, neste ato denominados LOCADORES, resolvem celebrar o
presente termo de CONTRATO, resolvem firmar o presente contrato de locação de imóvel, com
base no ato que homologou o procedimento através do Termo de Inexigibilidade de Licitação 05
de 23/08/2024 (ID 55886) do Processo Administrativo nº. 1-313/2024, com fundamento no inciso V
do artigo 74 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas legais federais e
estaduais vigentes, e pelas cláusulas e condições a seguir, as quais mutuamente outorgam e
estabelecem, tudo de acordo com o processo de inexigibilidade de licitação acima citado.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 O presente contrato é formalizado com fundamento no artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº.
14.133/21, o qual autoriza a inexigibilidade de licitação para a locação de imóvel localizado na
Avenida Governador Jorge Teixeira, nº 1227, 1239 e 1271, esquina com a Rua Dom Pedro II,
bairro São Cristóvão (Matrícula nº 6.755, Lote de terras urbano n°. 265, Quadra 11, Setor 002 -
Cadastro Inscrição Municipal nº. 002-011-265, Matrícula nº 6471, fusão dos Lotes de terras
urbano n°. 275, 285 e 265, Quadra 11, Setor 002 e Matrícula nº 34492, Lote de terra urbano n°.
215, Quadra 11, Setor 002), visando assegurar hospedagem e acomodação aos munícipes
dos entes consorciados participantes do Programa da Casa de Apoio administrada pelo
CIMCERO.
 
1.2 Este termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência 313 de 20/08/2024 (ID 55578),
Laudo de Avaliação de 15/08/2024 (ID 55450), Termo de Inexigibilidade de Licitação 05 de
23/08/2024 (ID 55886), Proposta de Locação de 15/08/2024 (ID 55457), Proposta de Locação -

https://cimcero.ro.gov.br/
http://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br:5659/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=55886&VrDocto=1
http://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br:5659/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=55578&VrDocto=1
http://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br:5659/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=55450&VrDocto=1
http://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br:5659/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=55886&VrDocto=1
http://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br:5659/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=55457&VrDocto=2
http://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br:5659/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=55571&VrDocto=1
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Reajustada de 20/08/2024 (ID 55571) e os demais elementos constantes do processo
administrativo supracitado, independentemente de sua transcrição.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E PAGAMENTO
2.1 O aluguel mensal da locação do imóvel será de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil
reais), devendo ser pago mensalmente: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) a Ismael Camurça
Lima, R$ 7.000,00 (sete mil reais) a Christiane Piana Camurça Batista Pereira e R$ 7.000,00 (sete
mil reais) a Christian Piana Camurça, para o período de 12 (doze) meses contratados.
2.2 O 1º (primeiro) pagamento será efetuado em conta corrente dos LOCADORES (indicado no
item XVI do Termo de Referência) no ato da assinatura do presente instrumento contratual, e os
demais deverão ocorrer até o 10º (décimo) dia útil de cada mês, após a entrega do recibo
locatário ou documento de cobrança devidamente certificado pela Comissão.

2.2.1      No caso de atraso pelo LOCATÁRIO, os valores devidos ao LOCADOR serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação multa de 2% mais juros e correção do poder
Judiciário.

2.3 Será de responsabilidade dos LOCADORES os pagamentos de IPTU do imóvel legalmente
permitidas por lei e eventuais taxas futuras e tributos que vierem a ser criadas pelo Poder Público
futuramente.
2.4 Antes do pagamento, o LOCATÁRIO verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade
fiscal e trabalhista do cadastramento da LOCADORA no SICAF e/ou nos sites oficiais,
especialmente quanto à regularidade fiscal federal, devendo seu resultado ser impresso e juntado
ao processo de pagamento.
2.5 Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à
locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que os LOCADORES providenciem as medidas saneadoras, não acarretando
qualquer ônus para o LOCATÁRIO.
2.6 O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelos
LOCADORES, que porventura não tenha sido acordada neste termo de contrato.
2.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADORA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica estabelecido os critérios de atualização, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, na forma do inciso V, do artigo 92 da Lei nº.
14.133/2021.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE VALOR
3.1 Os preços acordados no presente instrumento serão fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 12
(doze) meses.
3.2 Os preços poderão ser ajustados, no caso de renovação, desde que devidamente justificado
tal ajuste, segundo a variação do IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio
Vargas) ou IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), somente a partir do 13º
(décimo terceiro) mês e a pedido dos LOCADORES, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei
Federal nº. 14.133/2021 e se comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1 O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, período
compreendido entre 01 de setembro de 2024 a 31 de agosto de 2025, nos termos do artigo 105
da Lei nº. 14.133/2021.
4.2 O referido prazo pode ser prorrogado se preenchidas as exigências do artigo 107 da Lei
Federal nº. 14.133/2021 e caso seja de interesse e necessidade pública devidamente
comprovada, demonstrados nos autos e autorizados pela autoridade competente antes do término
de sua vigência.
4.3 A prorrogação do prazo de vigência do contrato será precedida de justificativa e autorização
da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do
processo administrativo.
4.4 A eficácia do presente instrumento é condicionada a publicação de seu extrato na forma e
prazo previstos pelo artigo 94, da Lei Federal nº. 14.133/2024.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO
5.1 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na
forma do artigo 8º da Lei nº. 8.245, de 1991.

http://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br:5659/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=55571&VrDocto=1
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO
6.1 O LOCATÁRIO obriga-se a:

a. Efetuar o pagamento do aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado
neste contrato, bem como servir-se do imóvel para o uso convencionado, ficando vedada a
sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço físico, em parte ou no seu
todo, sem autorização da LOCADORA;
b. Pagar as despesas de consumo de energia elétrica, água, esgoto e taxa de lixo;
c. Utilizar o imóvel para atendimento de finalidade pública;
d. Finda a locação, realizar vistoria do imóvel e fazer constar no termo de vistoria os
eventuais defeitos existentes, bem como restituir o imóvel nas condições em que o recebeu,
conforme memorial descritivo do imóvel, mapa e fotos anexo;
e. Levar imediatamente ao conhecimento dos locadores o surgimento de qualquer dano ou
defeito, bem como as eventuais turbações de terceiros;
f. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito da LOCADORA, salvo para os casos de adaptações indispensáveis ao desempenho
de suas atividades, simples adequações no layout, como remanejamento e instalações de
divisórias, portas e interruptores;
g. Entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e
encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer
intimação, multa ou exigência de autoridade pública;
h. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante prévia
combinação de dia e hora;
i. Efetuar o pagamento que venha incidir sobre a área ora locada, durante a vigência da
presente locação, bem como as despesas relativas ao consumo de água, energia elétrica,
devendo os comprovantes de pagamentos das referidas contribuições, serem apresentados
mensalmente à LOCADORA;
j. Notificar a LOCADORA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução do contrato, fixando prazo para a sua correção;
k. Publicar o extrato do presente instrumento no Diário Oficial, na forma do artigo 94, da Lei
Federal nº. 14.133/2021;
l. Aplicar as sanções administrativas regulamentares e contratuais.
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA
7.1 A LOCADORA obriga-se a:

a. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em
estrita observância às especificações contidas no termo de referência e laudo de avaliação
de imóvel, constantes no processo administrativo supracitado;
b. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem jurídica e, caso exista presta os esclarecimentos cabíveis;
c. Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua
vistoria para a entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;
d. Fornecer recibo discriminando das importâncias pagas, vedada à quitação genérica;
e. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu
fiador;
f. Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano IPTU, e demais taxas incidentes sobre o imóvel;
g. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente;
h. Autorizar os reparos ou adequações necessárias à manutenção, o regular uso do imóvel;
i. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação (habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação habilitação e qualificação exigidas na
licitação, sob pena de aplicação das sanções administrativas por descumprimento de
cláusula contratual;
j. Responsabilizar-se pela quitação dos débitos que porventura recaírem sobre o imóvel
relativamente ao período anterior à locação, referentes à CAERD e ENERGISA, sob pena
de rescisão contratual;
k. Faz parte deste instrumento, como obrigação da LOCADORA, independentemente de sua
transcrição o termo de referência.

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

Á
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8.1 As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pela
LOCADORA, bem como as úteis, desde que autorizadas por escrito, não serão indenizáveis.
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 Caso a LOCADORA convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de
licitar e de contratar com o Consórcio, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas
previstas no contrato e das demais cominações legais.
9.2 Além do previsto no parágrafo anterior, pela inexecução total ou parcial do presente
instrumento por parte dos LOCADORES, O LOCATÁRIO poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar as sanções previstas nos artigos 137, 138 e 139da Lei Federal nº. 14.133/2021, sem
prejuízo da responsabilização civil e criminal.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
10.1 O LOCATÁRIO poderá rescindir este instrumento contratual, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao
LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
10.2 A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a
execução dos valores das multas e indenizações devidas a quem der causa.
10.3 Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas
no artigo 137 da Lei nº. 14.133/2021, com exceção das previstas no inciso IV, que sejam
aplicáveis a esta relação locatícia.
10.4 Em caso de rescisão antecipada do presente contrato, a parte que desejar rescindir deverá
notificar a outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. A parte que rescindir o
contrato antes do término acordado pagará à outra parte uma multa proporcional ao valor
remanescente do contrato, calculada da seguinte forma:

a.  LOCADOR: Caso o locador deseje rescindir o contrato antecipadamente, deverá pagar ao
locatário uma multa correspondente ao valor dos aluguéis restantes até o término do
contrato.
b. LOCATÁRIO: Caso o locatário deseje rescindir o contrato antecipadamente, deverá pagar
ao locador uma multa correspondente ao valor dos aluguéis restantes até o término do
contrato.
10.4.1 A multa será calculada com base no valor mensal do aluguel multiplicado pelo
número de meses restantes até o término do contrato.

10.5 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc, o LOCATÁRIO poderá
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia
notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
11.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelo fiscal de contratos do CIMCERO, o
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.
11.2 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
11.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. A
fiscalização exercida pelo LOCATÁRIO não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratado.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão
pelas disposições contidas na Lei nº. 8.245/1991, e na Lei nº. 14.133/2021, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante
deste contrato, independentemente de suas transcrições.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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13.1 Pelo presente, a LOCADORA reconhece os direitos da Administração Pública em caso de
rescisão administrativa prevista no artigo 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS LEIS REGEDORAS
14.1 O presente instrumento é regido pela Lei Federal nº. 14.133/2021, com sua posterior
alteração e a Lei nº. 8.245, de 18 de outubro de 1991.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA QUALIFICAÇÃO
15.1 A LOCADORA deverá manter, durante a execução do presente instrumento, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo administrativo supracitado, em cumprimento a Lei Federal nº.
14.133/2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS
16.1 O LOCADORA reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente Contrato e à
rescisão administrativa de que trata o artigo 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as
prerrogativas abaixo elencados:
16.1.1 Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos da LOCATÁRIA;
16.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;
16.1.3 Fiscalizar sua execução;
16.1.4 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
16.1.5 Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao
objeto do contrato nas hipóteses de:
16.1.5.1 Risco à prestação de serviços essenciais;
16.1.5.2 Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo LOCADOR,
inclusive após extinção do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES
17.1 É vedado a LOCADORA:
17.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
17.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
LOCATÁRIO, salvo nos casos previstos em lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.
18.2 Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº. 12.527, de 18 de novembro de
2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimento do instrumento contratual.
18.2.1 O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do
vínculo existente entre o LOCATÁRIO e o LOCADOR, e entre esta e seus colaboradores,
subcontratados, prestadores de serviço e consultores.
18.3 Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o LOCATÁRIO, para a
execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes
do LOCADOR, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do
documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº.
13.709/2018.
18.4 O LOCADOR declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito
de proteger os dados pessoais repassados pelo LOCATÁRIO.
18.5 O LOCADOR fica obrigada a comunicar ao LOCATÁRIO em até 24 (vinte e quatro) horas
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado
ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de
Dados.
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18.5.1. A comunicação não exime o LOCADOR das obrigações, sanções e responsabilidades que
possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.
18.6.O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO
19.1 A LOCATÁRIA, por intermédio dos agentes públicos, e a LOCADORA, pelos sócios,
acionistas, administradores e colaboradores:
19.1.1 Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais na Lei
Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992; na Lei Federal nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013; em
regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
19.1.2 Comprometem-se a não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas leis e
regulamentos mencionados no inciso I desta cláusula, bem como comprometem-se a exigir o
mesmo de terceiros por ela contratados;
19.1.3 Declaram que têm ciência de que a violação de qualquer das obrigações previstas nesta
cláusula, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo de cobrança
de eventuais perdas e danos, inclusive, danos potenciais, causados à parte inocente, além das
multas pactuadas.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
20.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Ji-Paraná/RO, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja para julgar toda e qualquer demanda oriunda do presente contrato.
 
            E por estarem juntas e contratadas, assinaram o presente instrumento em duas vias de
igual teor e forma, para juntas ou separadas surtirem os mesmos efeitos legais.
 

Ji-Paraná/RO, na data da assinatura.
 
 

(assinatura eletrônica)
Maria Aparecida de Oliveira

Secretária Executiva
Consórcio Intermunicipal CIMCERO

 
(assinatura eletrônica)

Ismael Camurça Lima
CPF nº 001.041.592-00

Locador
 

(assinatura eletrônica)
Christiane Piana Camurça Batista Pereira

CPF nº 422.100.112-72
Locadora

 
(assinatura eletrônica)

Christian Piana Camurça
CPF nº 326.317.662-53

Locador
 

Documento assinado eletronicamente por MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, SECRETARIA
EXECUTIVA/ORDENADOR DESPESAS, em 02/09/2024 às 16:27, horário de Ji-Paraná/RO, com
fulcro no art. 18 da Resolução nº 001 de 07/01/2020.

Documento assinado eletronicamente por ISMAEL CAMURÇA LIMA, Proprietário, em 02/09/2024
às 16:28, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 18 da Resolução nº 001 de 07/01/2020.

Documento assinado eletronicamente por CHRISTIAN PIANA CAMURÇA, Proprietário, em
02/09/2024 às 16:31, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 18 da Resolução nº 001 de
07/01/2020.
Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANE PIANA CAMURÇA BATISTA PEREIRA,
Proprietário, em 02/09/2024 às 16:45, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 18 da
Resolução nº 001 de 07/01/2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.consorciopublico.ro.gov.br:5659,
informando o ID 56620 e o código verificador EEA6F8EE.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Memorial Descri�vo do imóvel 02/09/2024 56627

Referência: Processo nº 1-313/2024. Docto ID: 56620 v1
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